
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 003/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia  servidora  pública  para  o  desempenho  da  função  de
gestora  do  convênio  celebrado  entre  os  Poderes  Executivo  e
Legislativo Municipal para fins de utilização do Sistema Único e
Integrado de Execução Orçamentálria, Administração Financeira e
Controle - SIAFIC.
O Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN, Alyson Wagner
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  as  disposições  previstas  na  Lei  Municipal  nº
2716.2022 de 30 de dezembro 2022, que autorizou a celebração de
convênio  visando a  utilização do Sistema Único e  Integrado de
Execução  Orçamentálria,  Administração  Financeira  e  Controle  -
SIAFIC.
CONSIDERANDO, ainda, que na cláusula oitava do instrumento do
convênio consta como obrigação da Câmara Municipal a nomeação
de um gestor para o acompanhamento, fiscalização e controle da
execução do referido instrumento.
RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear  a  servidora  JANAYNA SABRINA DE AZEVEDO
MENEZES para o desempenho das funções de gestora do convênio
acima especificado, ratificado todos os atos por ela praticados no
transcurso do período entre a celebração do ajuste e a presente
data.
Art.  2º.  A  presente  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,  e  terá
vigência até deliberação ulterior em sentido diverso.
Câmara Municipal de Parelhas/RN, 26 de janeiro de 2023.
Publique-se. Cumpra-se.
ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA
Presidente
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